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EMENTA: FALTA DE EMISSÃO DE
DOCUr:.~EI~TOSFISCAIS. - OMISSÃO DE
SAÍDAS.
Acusação fiscal versa sobre A OMISSÃO
DE DOCUMENTOS FISCAIS. AUTUAÇÃO
RULA. Tendo em vista que o ato
designatório que deu origem ao reinício
da ação fiscal foi designado por
autoridade impedida. Embasamento
Legal: artigo 1°, parágrafo 2° da Instrução
Normativa n° 06/2005 e artigo 32 da Lei
12.732/97. Defesa Tempestiva. Recursos
de Oficio.

~~~Ca:rróüEo:
Consta no relato da peça inaugural:
"Falta de emissão de documentos Fiscais, detectada através do
levantamento quantitativo de estoque de mercadorias, ocorrido em
2002.
Após indicar o dispositivo legal infringido, a Agente Fiscal aponta como
penalidade o Art. 123, IH, Aline "b" da Lei 12.670\96, alterado pela Lei
13.418\03.
Nas informações complementares o feito é ratificado, com maiores
informações do processo de trabalho realizado pelo agente autuante.
Tempestivamente a autuada apresenta impugnação, alegando que os
agentes do fisco não atenderam as formalidades legais inerentes ao
desenvolvimento do processo.
A Julgadora Singular antecipa-se a análise meritória e aponta de
imediato uma preliminar de nulidade em face de haver verificado no
processo o não cumprimento de questões de formalidades legais, pois
em sendo reinício de fiscalização, foram emitidas duas Ordens de
Serviços, sendo a segunda que autorizava o reinício, assinada
indevidamente pelo Supervisor do Núcleo.



()assa rao-ma, {tae a~:llEuceQ rnalcc.cua)t:.:G)af!c ~t"af.tEcald:oE'e~o ager::~e,
e EC"Ce\fEÍ::éijV'e~mect{tecú"Euccc aia u5c:E~ o Lar:~amGet{to f!::i~í.Et2rEc
rcc.cEE~ca:tlCiÍlo-o,asscot"O,£t)LE~ao rGE~~x:;~~~,rec:ot"t"ercdio áe orEcco.

É O RELATÓRIO.

VOTO DO RELATOR;

o Fisco Estadual acusa o autuado de deixar de emitir documentos
fiscais no exercícío de 2003, constatado através do Sistema de
Levantamento de Estoque.
A empresa apresentou tempestivamente as suas razões de defesa, que
por razões óbvias não foram analisadas pela Douta Julgadora de la
Instância, pois questões de ordem formal não cumpridas e detectadas
por ela fizeram a mesma decidir-se pela Nulidade do feito.
Desse modo ao instruir o meu voto, observando inicialmente o princípio
da legalidade dos atos administrativos, analisando os documentos
eQiõ:.ênci~ ~ correto deQenvolvimento dQ. QÇQo fiGcQ.1,tenho ab&Oluta

certeza que a mesma está maculada.
Assim vejamos:
O Parágrafo 20 do art. 10 da Instrução Normativa 06/2005, com redação
dada pela IN 38/2005, estabelece a competência de um dos
Coordenadores da CATRI,para designar o reinício de ação fiscal.
"Parágrafo 20 - Esgotado o prazo previsto no inciso 11do Art. 10, sem
que o sujeito passivo seja cientificado da conclusão dos trabalhos, a
ação fiscal poderá ser reinicia.da, mediante solicitação circunstanciada
do agente do fiscal, aprovada pelo orientador da Célula de Execução por
designação de um dos Coordenadores da CATRI,podendo, neste caso, a
autoridade designante incluir outro agente ou substituir o
originariamente designado"
No vertente caso, uma vez que a ação fiscal foi reiniciada por
designação de autoridade incompetente, o autuante estava impedido de
realizar a ação fiscal.
Assim, verifica-se que o Auto de Infração padece de vício de nulidade
absoluta, na forma da Legislação e do entendimento pacífico deste
Conselho de Recursos Tributários, com respaldo do representante da
Douta Procuradoria Geral do Estado.

É O VOTO.



•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é recorrente: CÉLULA DE
JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA e recorrido Claudino S/A - Lojas de
Departamentos.
A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários resolve, por MAIO-
RIA de votos, conhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento, para confirmar a deci-
são de NULIDADE do feito fiscal, proferida em la Instância, nos termos do voto do
Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer da Consultoria Tributária, referendado
pelo representante da Procuradoria Geral do Estado. Foi voto contrário a decisão o do
Conselheiro Manuel Marcelo Augusto Marques Neto, que afastou a referida NULIDA-
DE, sob o entendimento de que as Ordens de Serviço, relativas a ação fiscal em questão
foram emitidas e assinadas por autoridades com plena competência legal, nos termos do
art. 821 do Decreto 24.569/97 ..

arqu~~-

Ubiratan Ferreira de Andrade
Procurador
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